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DECRETO Nº.: 006, DE 08 JANEIRO DE 2016. 

 

“Altera o Decreto nº 199, de 21 de Junho de 2015 e 

designa membros do Conselho Municipal de Educação.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI-GO, no uso das atribuições legais 

que lhe confere as Constituições da República, a Carta Magna Estadual e bem como a Lei Orgânica do 

Município de Ipameri, com vista a resguardar o interesse predomiante e superior da Administração 

Municipal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam designados para a qualidade de membros para comporem 

o Conselho Municipal de Educação, conforme a Lei Municipal nº 2.258/2002, que regulamenta a 

Reorganização do Conselho Municipal de Educação. 

 

1. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Gisele Januario Nunes Pires 

Ilza Divina Martins Ribeiro 

 

2. Representante do Poder Legislativo: 

Luisa Pires Caixeta Silva 

 

3. Representantes dos Profissionais da Educação Municipal: 

Ninian dos Santos Vaz 

Bruna Ferreira Generalli Aquino 

 

4. Representante das Escolas Particulares: 

Elizangela de Souza 

 

 

5. Representante de Pais e Alunos da Rede Municipal: 

Elizângela as Silva Pires Nunes 
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6. Representante do Ensino Público Estadual: 

Luciene Borges Nunes 

 

7. Representante da Sociedade: 

Ângela Ribeiro Machado 

 

8. Representante do Ensino Superior: 

Waldivino Gomes Firmino 

 

9. Representante do Sindicato dos Professores: 

Sérgio dos Santos Duarte 

 

Art. 2º - O Presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI - GO, aos 08 ( oito ) dias 

do mês de janeiro de 2016. 

 

 

 

 

DANIELA VAZ CARNEIRO 
PREFEITA MUNICIPAL 


